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PORTARIA N" 104 DE 07 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de lvlissal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorlzar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 01 (uma) diária para o ServÌdor Kevrru Droeo paulr,

ocupante do cargo comissionado de DÌretor do Departamento da Juventude, lotado

na Secretaria Municipal de Assistência Social, correspondente a viagem a ser

realizada para a cidade de São José dos Pinhais - pR, nos dias 11 e 12 de março do

corrente ano/ para participar do 10 congresso Nacional de Juventude do consejuve

Brasil.

Parágrafo Único: o servidor irá utilizar veículo oficial do Município como meÌo de

transpofte.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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